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PROJETO DECEI N2 096/93
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INICIATIVA: \

ÁLVARO SCALABRIN \

HISTÓRICO:
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Denomina logradouro públ ico do Município e
da outras providências.

= PRAÇA DEPUTADO ULISSES GUIMARÃES =

sníã"

AUTUAÇÃO

Aos dois dias do mês de agosto
mil novecentos e noventa e três , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

presente

Período da Presidência: 19..?.3 .. a 19....?.4.
Presidente:.... ANARIM ALBINO DA SILVEIRA
Vice-Presidente J03E CARLOS SABADINE
is Secretário:™..™.

2® Secretário: .... JATHIR GOMES MOREIRA
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CÍPIO E Pi OUTRÜS PROYIPêNClASI

irt. 12 - Eica denominada Praça "Peputado Ulisses Ouima-

rães" o logradouro público situado entre a Praça Francis

co Abrahão (antiga Praça Vermelha) e a Avenida Beira-Rio,

ao lado do Oine-Teatro Broadwaye

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario»

JUSTIFICATIVA

É inegável a importância do Pr» Ulisses Guimarães

na historia política e na luta contra o regime militar e

a defesa da democracia em nosso País» São tantas as obras

e as ações políticas deste ilustre cidadão brasileiro? que

honra esta Casa emprestar seu nome à memória de Cachoeiro

de Itapemirim»

Sala de Sessões? 02/08/1993
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Álvaro Scalabrim

VEREADORES VES - 002/2000/92
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Art, 12 - Fioa denominada iPnaça "Deputado Ulisses Guima

rães" o logradouro público situado ent2?e a Praça ]?rancis-
co Abrabão (antiga Praça Vermelha) e a Avenida Beira-RiOf
ao lado do, Cine-Teatro Broadway.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario»

JUSTIFICATIVA

É inegável a importância do Ib® Ulisses Guimarães
na historia política e na luta contra o regimo militar a

a defesa da democracia em nosso ^ís» são tantas as obras
Q as ações políticas deste ilustre cidadão brasileiro# que
honra esta Casa emprestar seu nome á memória de Cachoeiro

4

de Itapemirim.

Sala de Sessões# 02/08/1993

Álvaro Soalabrim

VEREADORES VES - 002/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r.nN.qTTTTTTCÃn. justiça e redação

PROJETO DE lei 0096/93

iniciativa: ÃLVARO SCALABRIM

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa denominar logradouro público

do município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais,

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1993.

CIDIMAR MOREIRA^ANDRADE - Presidente

^

30MES MOREIRA - ItIR

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI MS ^^6, ,3

iniciativa: ÁT.VABn srAT.ABfíTN

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto denominando logradouro público, ainda sem dena'
...inação.

VOTO DO RELATOR

Pela aprovaçao da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto ■ om o Relator.

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo encami-h

nhamento .egular da mate:., ia, observadas as normas regimenta_s.

Sala das Comissão, agosto de 1993.

RELATOR - El

^  ' ' " —

Presidente^-luares Tavares Matta

Membro - Avílio Mac^^fó^ da Silva.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


